COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

PARECER Nº 153 – AO PROJETO DE LEI DE LEI COMPLEMENAR Nº 627/2014

RELATÓRIO
                    De autoria do Vereador José Lucilo da Silva Júlio - Duda, o projeto de lei de número em referência, “Institui o Programa Socioambiental de Proteção, Preservação, Recuperação e Coervação de Recursos Hídricos e dá outras providências”, com o objetivo de reciclar de estabelecer e desenvolve políticas públicas para melhoria do meio ambiente, conforme se depreende da justificativa e documentos anexados.
  
PARECER E VOTO
 A matéria contida no projeto é de competência legislativa do Município (art. 30, incisos I e VII da CF c.c arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal), uma vez que a questão ambiental é de interesse difuso (art. 225 da CF) e de competência material concorrente (art. 23, VI, da CF/88).
A iniciativa legislativa da matéria é concorrente dos poderes Legislativo e Executivo Municipal, por que a instituição de política pública conforme art. 67, VIII, da Lei Orgânica de Patos de Minas, a princípio, pode ser desenvolvido mediante parcerias público-privadas, não aumenta despesa pública e nem implica invasão de competência privativa de outro Poder, razão pela qual deve ser acolhida.
Nesta linha, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

Lei municipal contestada em face de Constituição estadual.      Possibilidade de controle normativo abstrato por Tribunal de Justiça (CF, art. 125, § 2º). Competência do Município para dispor sobre preservação e defesa da integridade do meio ambiente. A incolumidade do patrimônio ambiental como expressão de um direito fundamental constitucionalmente atribuído à generalidade das pessoas (RTJ 158/205-206 – RTJ 164/158- -161, v.g.). A questão do meio ambiente como um dos tópicos mais relevantes da presente agenda nacional e internacional. O poder de regulação dos Municípios em tema de formulação de políticas públicas, de regras e de estratégias legitimadas por seu peculiar interesse e destinadas a viabilizar, de modo efetivo, a proteção local do meio ambiente. Relações entre a lei e o regulamento. Os regulamentos de execução (ou subordinados) como condição de eficácia e aplicabilidade da norma legal dependente de regulamentação executiva. Previsão, no próprio corpo do diploma legislativo, da necessidade de sua regulamentação. Inocorrência de ofensa, em tal hipótese, ao postulado da reserva constitucional de administração, que traduz emanação resultante do dogma da divisão funcional do poder. Doutrina. Precedentes. Legitimidade da competência monocrática do Relator para, em sede recursal extraordinária, tratando-se de fiscalização abstrata sujeita à competência originária dos Tribunais de Justiça (CF, art. 125, § 2º), julgar o apelo extremo, em ordem, até mesmo, a declarar a inconstitucionalidade ou a confirmar a validade constitucional do ato normativo impugnado. Precedentes (RE 376.440-ED/DF, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Pleno, v.g.). Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 673681, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 05/12/2014, publicado em DJe-246 DIVULG 15/12/2014 PUBLIC 16/12/2014)

No mais, quanto à técnica legislativa e seara infraconstitucional, sem objeções ao projeto de lei complementar e substitutivo apresentado, eis que restam observadas regras de juridicidade e técnica legislativa constantes da Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013.

CONCLUSÃO
		Concluímos, pois, pela constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa da matéria contida no Projeto de número em referência, com a mesma redação.
		Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 2014.
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